 LEI Nº 2.694, DE 13/11/2006

Dispõe sobre o horário de funcionamento, no âmbito do Município, de caixas eletrônicos dos estabelecimentos financeiros.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam os estabelecimentos financeiros, com agências instaladas no Município e que possuem sistema de auto-atendimento, em suas dependências ou em postos, obrigados a manterem em funcionamento os caixas eletrônicos no período de 6 às 23 horas, diariamente.

Parágrafo único – Os estabelecimentos financeiros referidos no caput deste artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupanças, suas agências, subagências e seções.

Art. 2º. Para garantir a segurança dos usuários dos caixas eletrônicos, os estabelecimentos financeiros instalarão sistema de monitoração e gravação eletrônicos de imagens através de circuito fechado de televisão.

Art. 3º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação.

Art. 4º. Caberá ao PROCOM municipal a fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 5º. O estabelecimento financeiro que infringir o disposto nesta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades:

I – advertência: na primeira autuação, o estabelecimento financeiro será notificado pelo PROCOM municipal para que efetue a regularização da pendência em até 15 (quinze) dias úteis;

II – multa: persistindo a infração, será aplicada multa no valor de 10.000 (dez mil) UFMs (Unidades Financeiras Municipais); se até 30 (trinta) dias úteis após a aplicação da multa, não houver regularização da situação, será aplicada uma segunda multa no valor de 20.000 (vinte mil) UFMs (Unidades Financeiras Municipais);

III – interdição: se após 30 (trinta) dias úteis da aplicação da segunda multa persistir a infração, o Município procederá  à cassação do alvará de funcionamento da agência.

Art. 6º. Vencido o prazo de que trata o artigo anterior, sem o cumprimento da Lei, o PROCOM aplicará multa de 10.000 (dez mil)  UFMs (Unidades Financeiras Municipais); se até 30 (trinta) dias úteis após a aplicação da multa, não houver regularização da situação, será aplicada uma segunda multa  no valor de 20.000 (vinte mil) UFMs (Unidades Financeiras Municipais).

Art. 7º. Os estabelecimentos financeiros terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Lei, para implantar o horário de funcionamento dos caixas eletrônicos conforme o disposto nesta Lei.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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